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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 227/2020     
Concede licença Prêmio a servidora CLEIDINALVA DUCATI DE OLIVEIRA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora CLEIDINALVA DUCATI DE OLIVEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº. 3.608.342-5-PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Escritório – Classe-II, Nível-35, lotada na Secretaria de Administração – 
Divisão de Recursos Humanos, 30 (trinta) dias iniciais de Licença Prêmio 
Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 22/11/2011/2016, 
de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para 
ser gozada no período de 18/08/2020 à 16/09/2020. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de agosto do 
ano de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 228/2020     
Concede licença Prêmio ao servidor ALENCAR JOANNA DA COSTA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições; 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor ALENCAR JOANNA DA COSTA, portador da Cédula 
de Identidade RG-nº. 9.734.051-0-PR, ocupante do cargo de Motorista – 
Classe-II, Nível-18, lotado na Secretaria de Saúde, 30 (trinta) dias iniciais de 
Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 
01/06/2012/2017, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 
de 28/09/94, para ser gozada no período de 18/08/2020 à 16/09/2020. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de agosto do 
ano de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº 230/2020. 
Concede licença a servidora ROSANGELA CAETANO PRIETO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora ROSANGELA CAETANO PRIETO, portadora da 
cédula de Identidade RG-nº 7.826.057-2-PR, ocupante do cargo de 
Professora Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Comunicação, 08 (oito) dias de licença por motivo de falecimento 
de seu pai, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 22/08 à 
29/08/2020.                                
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 dias do mês de agosto do 
ano de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 34/2.020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2.020 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSERTO E MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DA BOMBA QUE INTEGRA O LAVADOR DE VEÍCULOS 
INSTALADO NO PÁTIO MUNICIPAL., com a empresa: M. PIVETA 
COMPRESSORES,  inscrito no CNPJ sob nº. 13.207.517/0001-06, com 
sede, Av. Brasil  2447, ZONA VII na Cidade de Umuarama - Paraná,  no 
valor total de R$ 2.516,20 (dois mil quinhentos e dezesseis reais e vinte 
centavos. 
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Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
07.02.154520015.2.038.3390.30.00.                
Altônia, 25 de agosto de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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